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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que seja cumprida a lei nº 3.976 de 22 de dezembro de 2005, a qual concede incentivo ao Programa Renda Leite II e institui o bônus para comercialização formal de leite. 
[bookmark: _GoBack]Justificativa: A referida lei não foi revogada, portanto vigente, porém, não está sendo executada. Se a lei for cumprida, os agricultores terão um incentivo na produção de cada litro de leite comercializado, fato que estimula o aumento da produção e sua permanência na atividade.



Três Passos, 06 de abril de 2017.


Jair Locatelli				
Vereador da Bancada do PSDB
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